
21/01/2021

Número: 0806182-82.2020.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Regional Cível de Mangabeira 

 Última distribuição : 14/09/2020 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Seguro, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

NADIA MARIA BATISTA ALVES (AUTOR) JEEZISRAEL MOISES BEZERRA GOMES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

34244
474

14/09/2020 09:37 Petição Inicial Petição Inicial

34244
486

14/09/2020 09:39 Peticao inicial Informações Prestadas

34244
489

14/09/2020 09:39 RG - CPF Documento de Identificação

34244
490

14/09/2020 09:39 Procuração Procuração

34244
491

14/09/2020 09:39 COMPROVANTE DE RESIDENCIA Documento de Comprovação

34244
492

14/09/2020 09:39 Pagamento administrativo Informações Prestadas

34244
495

14/09/2020 09:39 documentos médicos - documentos do acidente Informações Prestadas

34261
565

14/09/2020 18:46 Despacho Despacho

34281
732

14/09/2020 18:46 Expediente Expediente

35585
007

17/10/2020 17:38 Sentença Sentença

35586
661

17/10/2020 17:38 Expediente Expediente



 

PDF em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ  DE DIREITO DA __ VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA – 

ESTADO DA PARAÍBA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

NÁDIA MARIA BATISTA ALVES , brasileira, solteira, do lar portador do RG de nº 1.155.966 SSP/PB , e CPF de nº 019.574.954-56, 

residente e domiciliado na Rua José Ferreira de Oliveira , nº 160, Mangabeira – João Pessoa-PB, por intermédio dos seus procuradores que 

esta subscrevem, com escritório profissional localizado no endereço que consta na procuração anexa, onde deverá receber as intimações, 

vem perante V. Exª, propor a presente: 

 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – COMPLEMENTO 
 
 
 

Em face de: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT, podendo ser citada através de 

seu representante legal na Rua Senador Dantas nº 74, 5º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP-20.031.205, CNPJ 

09.248.608.0001-04 expondo e ao final requerendo o seguinte: 

 
 

JUSTIÇA GRATUITA 
 
 

AB INITIO, diante da situação financeira em que se encontra o Promovente requesta inicialmente a Justiça 

Gratuita de tal forma a poder ter acesso a Justiça e fazer valer o direito de igualdade. 

 
É cediço que para que tenha eficácia o pedido de assistência judiciária gratuita, nada basta além do simples 

pedido, expondo a impossibilidade do constituinte em custear as despesas processuais, proferido em petição inicial, 

conforme preceitua a Lei de nº. 1.060, de 05.02.1950 do Código de Processo Penal em seu art. 4º caput. 
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DA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO OU DE CONCILIAÇÃO 
 
 
 
 

Considerando a necessidade de produção de provas no presente feito, bem como a política atual de acordo 

zero adotada pela parte Ré, a parte autora vem manifestar, em cumprimento ao art. 319, inciso VII do NCPC/2015, que não 

há interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação, haja vista a iminente ineficácia do procedimento e a 

necessidade de que ambas as partes dispensem a sua realização, conforme previsto no art. 334, §4º, inciso I, do 

NCPC/2015. 

 
 

DA SINÓPSE FÁTICA 
 
 
 
 

Segundo todo o relato na Certidão de Ocorrência em anexo, ocorreu o seguinte: 
 

No dia 02/10/2016, por volta das 07h40 minutos, a autora vinha caminhando pela Rua Jobson de Almeida Fá, no 

bairro de Mangabeira, quando foi vítima de atropelamento por um veículo motocicleta Honda Bros. 

 
Assim, vindo a cair no solo e se lesionar sendo socorrido para o Hospital de Emergências e Traumas Senador 

Humberto Lucena, conforme laudo médico expedido pelo Dr. José de Almeida Braga – CRM 2329/PB, datada de 19/12/2016, 

bem como a certidão nº 0147/2018 datada em 26/02/2018 (doc. em anexo). Foram realizados exames e constatou-se a 

fratura do platô tibial esquerdo, sendo encaminhado para procedimento cirúrgico e tratamento. 

 
Nos laudos médicos, em anexo, relata-se o que o autor sofreu: 

 

 CID 10: S 82.1 - Fratura do platô tibial esquerdo 
 

Como é possível observar, o autor teve sérios danos ocasionados pelo acidente. Inclusive, conforme consta no 

laudo, o autor passou por procedimento cirúrgico em razão da gravidade do acidente. 
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Hoje sente muita dor, não consegue carregar peso e não consegue fazer esforço, frente a gravidade de seu acidente e 

das sequelas deixadas. 

 
O autor deu entrada no seguro obrigatório, foi reconhecida a sua lesão, mas erroneamente foi pago APENAS o valor de 

R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

 
Dessa forma, vem através da presente ação buscar a tutela jurisdicional para a efetivação da Justiça, sendo notório o 

enorme prejuízo sofrido, tendo consequências até os dias atuais, fato este que enseja a majoração da indenização. 

 
 
 
 

DO DIREITO 
 
 
 
 

CONFORME  ACIMA  SUSCITADO,  A  PARTE  AUTORA  TEM DIREITO AO RECEBIMENTO DA DEVIDA 

INDENIZAÇÃO PELAS LESÕES SOFRIDA EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO. 

 
 
 
 
 

Ainda, tendo o acidente  ocorrido  em  11/01/2018 deve-se  aplicar  o  novo  valor indenizatório fixado pelo art. 3º, 

II, da Lei n. 6.194/74, introduzida pela Lei 11.945 de 2009, passa a ter o valor para invalidez permanente de R$ 13.500,00, 

vejamos a tabela em anexo: 

 
 
 
 

Danos Corporais Totais 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico 

Percentual 

da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou 

inferiores 

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os 

pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um 
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membro inferior  
 
 
100 

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal 

bilateral 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre 

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d) 

comprometimento de função vital ou autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, 

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis 

deordemautonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretoraoude 

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais 

das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou 

de uma das mãos 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 

 
70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo Polegar 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 

 
25 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 

dedos da Mão 

 
 
10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou 

da visão de um olho 

 
50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o 

sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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Por sua vez, o ART. 3º, II DA LEI Nº 6.194/74 NÃO EXIGE QUE A INVALIDEZ SEJA TOTAL, MAS APENAS 

PERMANENTE, SENDO QUE O GRAU DA INCAPACIDADE, NAS CIRCUNSTÂNCIAS, NÃO INTERFERE NO VALOR DA 

INDENIZAÇÃO. 

 
 
 

POR SUA VEZ, O ART. 5º E §§ 1º, ‘B’, E 2º, COM A ALTERAÇÃO DA LEI Nº 8.441/92, PREVÊ: 
 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

 

 
Aplicando-se a tabela encravada na Lei, Vislumbra-se, portanto, que o valor a ser deferido deverá estabelecer 

indenização sobre o percentual de 70 ,  do valor total da indenização, ou seja, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 
Com a Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores, o valor arbitrado não poderá de 

maneira alguma ser menor do que R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais). 

 
Devendo deste valor ser descontado o valor de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos) que recebeu no âmbito administrativo. 

 
 
 
 

DOS PEDIDOS: 
 
 
 
 
 
 

PRELIMINARMENTE, requer a V. Exa. O benefício da justiça gratuita, com fundamento nos Artigos 98 e seguintes, uma 

vez que a requerente é uma pessoa humilde não tendo condições de efetuar o pagamento das custas processuais, sem que 

haja prejuízo no seu sustento. 
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EX POSITIS, vem a promovente requerer a V. Exa. Que tome as providências legais cabíveis à espécie, determinando 

as seguintes medidas: 

 
Seja concedida A TUTELA JURISDICIONAL, no sentido de: 

 

1. Seja designada audiência de conciliação, não havendo proposta de acordo em 

ato contínuo tenha início a instrução e julgamento; 

 
2. Seja citado a SEGURADORA demandada, na pessoa do seu representante legal, 

para, querendo, dentro do prazo legal, contestar a presente ação pois, se não 

o fizer, arcará como o ônus da revelia; 

 
3. Ao final, que seja julgado procedente a presente Ação de cobrança, 

assegurando ao autor o recebimento do respectivo seguro no percentual de 

70 ,  que alcança o valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatro centos e cinquenta 

reais), não cabendo indenização menor do que R$ 4.725,00 (quatro mil 

setecentos e vinte e cinco reais), em virtude da Perda anatômica e/ou 

funcional completa de um dos membros inferiores, isso devidamente corrigido. 

 
4. Que seja descontado do valor da condenação o valor de R$ 1.687,50 (mil 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) recebidos na esfera 

administrativa. 

 
5. Requer a produção de prova pericial, oficiando o NUMOL/PERITO a ser 

nomeado por V. Excelência, visto que tal exame torna-se imprescindível para o 

julgamento da presente demanda; 

 
 

6. Seja a demandada condenada a honrar com as custas e honorários 

advocatícios no percentual de 20    sobre o valor da condenação. 
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Dá-se a presente o valor de R$ 9.450,00 (NOVE MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA  

REAIS) para efeitos meramente fiscais. 

 
 
 
 
 

Nestes termos, 
 

Pede e Espera Deferimento. 
 
 
 

João Pessoa - PB, 13 de setembro de 2020. 
 
 
 
 

EPITÁCIO F. LIMA NETO 

Advogado 

OAB/PB 25.810 

 
JEEZISRAEL MOISÉS BEZERRA GOMES 

Advogado 

OAB/PB 25.883 

 
 

RAMON DE ANDRADE GOUVEIA 

Advogado 

OAB/PB 21.485 
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 (/)

                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhad
do parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3180452863 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA NADIA MARIA BATISTA ALVES
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev Previdência S/A-Filial João Pessoa - PB
BENEFICIÁRIO NADIA MARIA BATISTA ALVES
CPF/CNPJ: 01957495456

Posição em 14-09-2020 02:25:22 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento para a conta indicada pelo bene�ciári
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX 
Valor da Indenização: R$00.000,00 
Juros e Correção: R$00.000,00 
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

11/10/2018    R$ 1.687,50 R$ 0,00 R$ 1.687,50

 

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

02/10/2018

ABERTURA
DE
PEDIDO
DE
SEGURO
DPVAT



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/ZKHihxj5ouKexMPGdDkVcg==/
api_key=X0pTBXPGKmYBwSV8NbD4OteLt58NwLYoS3JOcybyKxw=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 



Chat
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 (https://documentospendentes.seguradoralider.com.br/)

Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?l=pt&ls=1&mt=8)

(https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital)

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx)
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

(https://pt.linkedin.com/company/seguradora-
l%C3%ADder-
dpvat)

(http://www.facebook.com/DPVATo�cial)(http://www.twitter.com/DPVATo�cial)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o�cial/)

 (https://www.seguradoralider.com.br)

Chat
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Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias (/Contato/canal-de-Denuncias)
Mapa do Site (/Mapa-do-Site)

 (https://www.consumidor.gov.br/pages/principal/?1556814921288)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)

Chat
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

 

0806182-82.2020.8.15.2003

[Acidente de Trânsito, Seguro, Acidente de Trânsito]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: NADIA MARIA BATISTA ALVES

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Urge registrar que, a ação foi ajuizada , sendo assim, determino que se sem nenhuma documentação anexa
intime a parte autora, por meio de seu advogado, para, no prazo de 15 dias, emendá-la, a fim de
apresentar:

Petição inicial a fim de analisar o presente feito;1- 

 O necessário instrumento procuratório, a fim de comprovar capacidade postulatória para promover a2-
hodierna querela;

 Comprovante de residência em seu nome, sendo o comprovante pertencente a terceiro estranho à lide3-
esclarecer, inclusive mediante documentação comprobatória, o vínculo existente entre os mesmos,
inclusive, se for o caso, de parentesco, a fim de aquilatar a competência deste Juízo;

 Documentação pessoal comprobatória da identidade da parte autora, em especial oficial com foto (RG,4-
CPF e/ou carteira de trabalho), imprescindível para o deferimento da exordial e consequente
processamento, conforme estabelecem os artigos 320 e 321 do NCPC;
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 Comprovação, por parte da Autora, de que requereu, pela via administrativa, o que lhe entende ser seu5-
de direito, qual seja, o seguro obrigatório DPVAT, junto à Promovida, e que tal requesto foi indeferido ou
pago a menor, demonstrando, assim, a real necessidade de provocar o Poder Judiciário
(interesse/utilidade);

 Boletim de Ocorrência;6-

5- Laudo médico do IML;

 Por fim, quanto à , deverá apresentar:7- gratuidade de Justiça

- cópia de sua última declaração de imposto de renda e, em sendo isento(a) comprovar
mediante declaração escrita e assinada pelo(a) próprio (a) interessado(a), conforme previsto na
lei 7.115/83.

- último contracheque ou documento similar;

-  extrato bancário do mês vigente;

- e, cópia das faturas de cartão de crédito, referente aos últimos três meses.

Ressaltando que a ausência de regularização ensejará a extinção do feito sem resolução do mérito.

Silente, à serventia para elaboração de minuta de sentença ante a baixa complexidade do ato.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

Juíza de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 2ª Vara Regional Cível de Mangabeira
, - de 5/6 a 5/6, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58055-018
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE

Nº DO PROCESSO: 0806182-82.2020.8.15.2003
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito, Seguro, Acidente de Trânsito]

AUTOR: NADIA MARIA BATISTA ALVES
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a).  , MM Juiz(a) de Direito deste 2ª VaraASCIONE ALENCAR LINHARES
Regional Cível de Mangabeira, e em cumprimento a determinação constante dos autos da ação de nº
0806182-82.2020.8.15.2003 (número identificador do documento transcrito abaixo),  fica(m) a(s) parte(s) AUTOR:

, através de seu(s) advogado(s) abaixo indicado(s),  para tomarNADIA MARIA BATISTA ALVES INTIMADA(s) 
ciência da decisão do magistrado sobre as custas processuais e assinalou o prazo abaixo para providências quanto
ao seu pagamento

Advogado do(a) AUTOR: JEEZISRAEL MOISES BEZERRA GOMES - PB25883

Prazo: em 15 dias

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada,  , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

 A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação:
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

JOÃO PESSOA-PB, em 14 de setembro de 2020

De ordem, ASCIONE ALENCAR LINHARES
Magistrado
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

 

0806182-82.2020.8.15.2003

[Acidente de Trânsito, Seguro, Acidente de Trânsito]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: NADIA MARIA BATISTA ALVES

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

SENTENÇA

Trata de  ajuizada por   Ação de Cobrança de Indenização de Seguro - DPVAT  NADIA MARIA
 em face da BATISTA ALVES SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

, ambos devidamente qualificados, com o fito de obter complementação indenização do seguroS.A.
obrigatório DPVAT.

Aduz que foi vítima de acidente automobilístico em data de , o que teria ocasionado 02.10.2016 “Fratura
, que a deixou com sequela permanente, o que outorgaria parte autora o direitodo platô tibial esquerdo”

a receber indenização no percentual de 70% ante perda anatômica e/ou funcional completa de um dos
membros inferiores, o que corresponde a R$ R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais),
devidamente corrigido.

Entrementes, na via administrativa, recebera, em data de , apenas a quantia de R$ 1.687,5011.10.2018
(mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

Por essas razões, pugnou pela condenação da ré à  do valor da indenização.complementação
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Juntou: 1 - certidão de ocorrência policial do acidente; 2 – laudo médico e certidão de atendimento junto
ao Complexo Hospitalar Gov. Tarcísio Burity, e 3 – resposta administrativa do réu, onde concede o
pagamento de indenização no valor de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta
centavos).

Despacho determinando emenda à exordial para acostar documentos comprobatórios dos fatos aduzidos
na petição inicial, tendo tal prazo transcorrido .in albis

Vieram-me os autos conclusos.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

O vigente diploma instrumental civil disciplina que, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas nos arts.
485 e 487, incisos II e III, o juiz proferirá sentença.

Não havendo necessidade de instrução do feito, eis que pendente questão prejudicial de mérito constatada
por este Juízo, imperativo, portanto, o julgamento conforme o estado do processo.

Da Prescrição

No que concerne ao lapso prescricional, prejudicial de mérito, urge analisar a legislação aplicável ao caso
de indenização securitária DPVAT.

Dispõe o art. 206, do Código Civil que “prescreve em três anos a pretensão do beneficiário contra o
segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso de seguro de responsabilidade civil obrigatório”.

Já as Súmulas 405 e 229, ambos do colendo STJ, assim estabelecem:

 Súmula 405 - STJ: “A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos”.

Súmula 299 - STJ: “O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de
prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão”.

No caso dos autos, é de se registrar que o acidente, fato ensejador do dever de indenizar através do seguro
obrigatório DPVAT, ocorreu em , o02.10.2016 e que só após passados 02 anos desde a data do sinistro
pleito administrativo foi, enfim, formulado , consoante documentação juntada pela própria(02.10.2018)
parte autora, sendo, logo em seguida, em data de , parcialmente acolhido e, por conseguinte,11.10.2018
adimplido.

Nesse diapasão, a contagem inicial da prescrição nos casos de indenização do seguro DPVAT é a data do
sinistro. Todavia, existe a possibilidade de o prazo ser  caso haja requerimento na viasuspenso
administrativa e, ao final, ocorra o pagamento parcial da indenização ou a negativa de pagamento na via
administrativa pela seguradora.
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Ocorre, porém, que neste caso, o termo  do lapso prescricional se deu ainda no ano de , eis que,final 2019
após o adimplemento da indenização pela seguradora (11.10.2018), restava tão somente 01 (um) ano para
a promoção desta ação judicial, a qual se deu apenas no ano de , isto é, quando já estava prescrito o2020
seu direito de ação.

O instituto jurídico da prescrição, estando destinado a resguardar a segurança jurídica e a estabilidade
social, obsta que a  em que incorrera a vítima de acidente automobilístico seja interpretada em seuinércia
favor e reputada apta a reabrir ou interferir na demarcação e implemento do prazo prescricional,
notadamente porque o direito não pode ser usado para socorrer aos que dormem ou negligenciam seu uso
ou defesa.

Acerca do tema, eis o elucidativo e recente julgado:

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT - PRESCRIÇÃO - TRIENAL - ART. 206, §
3º, IX CC/2002 - PEDIDO ADMINISTRATIVO - SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL
ENTRE O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E A RESPOSTA DA SEGURADORA - SÚMULA
229 STJ - PRETENSÃO PRESCRITA. O prazo prescricional para a cobrança da pretensão do segurado
contra o segurador, decorrente de seguro obrigatório por acidente de trânsito, é de 3 anos. O prazo
prescricional trienal aplicável para a cobrança da pretensão do segurado contra o segurador, decorrente de
seguro obrigatório por acidente de trânsito, começa a ser contado a partir da ciência inequívoca da
invalidez permanente. Por outro lado, o requerimento administrativo do seguro suspende o prazo
prescricional, que somente volta a correr após o segurado ser cientificado acerca do resultado de

 Incumbe a seguradorasua pretensão, conforme Enunciado nº 229 do Superior Tribunal de Justiça.
comprovar a notificação do segurado sobre a decisão do processo administrativo, de modo a permitir a
retomada do prazo prescricional. Tendo a seguradora comunicado a negativa do pleito indenizatório ao
segurado, a partir de então, volta a correr o restante do prazo prescricional. Constatado que decorreu mais
de 3 anos entre a data do acidente e o ajuizamento da ação de cobrança do seguro DPVAT, mesmo
descontando o período do processo administrativo, o qual o prazo ficou suspenso, configurada a
prescrição da pretensão autoral. Recurso provido. Sentença reformada. (Apelação Cível nº
5181316-53.2017.8.13.0024 (1), 1ª Câmara Cível do TJMG, Rel. Maurício Pinto Ferreira. j. 13.11.2018,
Publ. 20.11.2018).

APELAÇÃO CÍVEL. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.
DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. MORTE. PRESCRIÇÃO. NÃO VERIFICADA. NEXO DE
CAUSALIDADE. COMPROVAÇÃO. LAUDO DO IML (ART. 5º, § 3º, DA LEI 6.194/1974).
DISPENSABILIDADE, EM FACE DE OUTROS SUFICIENTES ELEMENTOS DE PROVA.
BENEFICIÁRIOS DA INDENIZAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO
CONFIGURADA. A reprodução de fundamentos já declinados em peças processuais anteriores, por si só,
não impede o conhecimento do recurso porque, na instância revisora, o que a parte pretende é o
acolhimento de teses já enfrentadas, porém rechaçadas, pela decisão judicial impugnada. Se as razões do
apelo se contrapõem aos termos da sentença, é viável inferir a necessária impugnação aos fundamentos da
decisão recorrida. A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos
(Súmula 405, STJ), mas o pedido administrativo de pagamento da indenização à seguradora
suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão (Súmula 229, STJ).
Inexistente decisão acerca do requerimento formulado administrativamente pelo interessado, ainda que
transcorrido considerável lapso temporal, não há falar em prescrição, diante da persistência da suspensão
do curso do respectivo prazo. O laudo do IML mencionado no art. 5º, § 3º, da Lei nº 6.194/1974 não
constitui documento obrigatório, para fins de demonstração do nexo de causalidade, quando tal prova
puder ser obtida por outros meios, em atenção ao sistema do livre convencimento motivado (art. 371,
CPC). Ao postulante da indenização cumpre provar sua qualidade de beneficiário; à segurada, se o caso,
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incumbe a prova da existência de outros beneficiários, a fim de que seja repartido, entre eles, o valor a ser
pago. O desprovimento do recurso não implica, automaticamente, seu caráter protelatório, apto a ensejar
aplicação de penalidade a título de litigância de má-fé, porquanto a possibilidade de revisão das decisões
judiciais é ínsita ao devido processo legal, e a respectiva impugnação nada transparece, além do exercício
de faculdade que é assegurada à parte pelo ordenamento jurídico. (Processo nº 07017797820178070002
(1219978), 2ª Turma Cível do TJDFT, Rel. Carmelita Brasil. j. 04.12.2019, DJe 12.12.2019).

Dessa feita, incontroverso o transcurso do prazo trienal que fulmina o direito que se funda a ação.

Posto isso, julgo extinto o processo com resolução do mérito e declaro a prescrição do direito de
, na forma do que dispõe o art. 487, inciso II, do CPC.ação do autor

Condeno a parte promovente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, em 10% do
valor da causa, suspendendo o seu pagamento pelo prazo prescricional de cinco anos, a contar da sentença
final, ante a concessão da gratuidade judiciária, conforme requerido, de acordo com o art. 98, § 3º, do
CPC.

Publicações e intimações eletrônicas.

Caso interposta apelação,  a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 15cite
(quinze) dias. Após, com ou sem a apresentação de contrarrazões, remetam estes autos ao Juízo ad quem.

Transitada em julgado, Arquivem os autos, independentemente de nova conclusão.

AO CARTÓRIO PARA QUE, DORAVANTE, OBSERVE AS DETERMINAÇÕES CONTIDAS NO
CÓDIGO DE NORMAIS JUDICIAIS (PROVIMENTO CGJ Nº 56/20) E NA RESOLUÇÃO Nº 04/2019,
DO CONSELHO DA MAGISTRATURA - TJPB, DJE de 12.08.2019- ATENÇÃO.

CUMPRA COM URGÊNCIA. - INTIMAR PARTES DESTA SENTENÇA.

João Pessoa, sábado, 17 de outubro de 2020.

Juíza de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 2ª Vara Regional Cível de Mangabeira
, - de 5/6 a 5/6, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58055-018
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE

Nº DO PROCESSO: 0806182-82.2020.8.15.2003
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito, Seguro, Acidente de Trânsito]

AUTOR: NADIA MARIA BATISTA ALVES
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a).  , MM Juiz(a) de Direito deste 2ª VaraASCIONE ALENCAR LINHARES
Regional Cível de Mangabeira, e em cumprimento a determinação constante dos autos da ação de nº
0806182-82.2020.8.15.2003 (número identificador do documento transcrito abaixo),  fica(m) a(s) parte(s) AUTOR:

, através de seu(s) advogado(s) abaixo indicado(s),  para tomarNADIA MARIA BATISTA ALVES INTIMADA(s) 
ciência da decisão do magistrado sobre as custas processuais e assinalou o prazo abaixo para providências quanto
ao seu pagamento

Advogado do(a) AUTOR: JEEZISRAEL MOISES BEZERRA GOMES - PB25883

Prazo: em 15 dias

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada,  , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

 A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação:
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

JOÃO PESSOA-PB, em 17 de outubro de 2020

De ordem, ASCIONE ALENCAR LINHARES
Magistrado
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